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LEI Nº 1009/2014


SÚMULA: 
“DISPÕE COMO OBRIGATÓRIO O 
RESPEITO ÀS CORES DA BANDEIRA DE ITAÚBA 
(VERDE, AZUL E BRANCO), NA PINTURA DOS 
PRÉDIOS DE ÓRGÃOS PÚBLICOS E NOS 
UNIFORMES ESCOLARES E DOS SERVIDORES 
DESTE MUNICÍPIO, BEM COMO PADRONIZA A 
IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS E 
LOCADOS PELO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL RAIMUNDO ZANON, FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAÚBA – MT, APROVOU E ELE SANCINOU A LEI:

Art. 1º É obrigatório o respeito às cores da Bandeira de Itaúba (Verde, Azul e Branco) na pintura predominante das fachadas dos prédios pertencentes ao patrimônio municipal ou locados à administração municipal para abrigar quaisquer órgãos e repartições públicas do Município.

§ 1º Somente poderá dispensada a utilização das cores da Bandeira quando:

I - se tratar de prédio que por sua identificação ou visualização exigir cor especial, assim definido em normas estaduais ou nacionais;

II – se tratar de obra de arte ou bem tombado como patrimônio histórico e cultural;

III – se tratar de imóveis cedidos por órgãos do Estado ou da União.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo na pintura dos pontos de táxi e placas ou letreiros de denominação de logradouros e vias públicas.  
 Art. 2º Os uniformes destinados aos servidores públicos municipais e aos alunos da rede municipal de ensino, distribuídos pela municipalidade, deverão obedecer às cores da Bandeira de Itaúba (Verde, Azul e Branco).
§ 1º Os uniformes esportivos das equipes escolares, bem como das equipes ou atletas patrocinados ou que representem o município, deverão obedecer às cores da Bandeira de Itaúba (Verde, Azul e Branco), dentro ou fora do município, nacional ou internacionalmente. 

§ 2º Os uniformes descritos no caput e § 1º deste artigo deverão obrigatoriamente conter o brasão do município no lado esquerdo do peito.

Art. 3º Todos os veículos automotores e máquinas pertencentes à frota municipal e aqueles locados ou a serviço do município, deverão obrigatoriamente, possuir adesivo com o brasão oficial do Município. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica ao veículo de uso exclusivo do Prefeito Municipal.

§ 2º O brasão do município deverá ser fixado:

I - nas portas laterais dianteiras, abaixo dos vidros, nos automóveis e caminhões;

II - nas laterais dos tanques, nas motocicletas;

III - em locais com boa visibilidade nos ônibus e nas maquinas.     

§ 3º Os veículos locados ou a serviço do município também deverão fixar, na parte interna do vidro dianteiro e logo abaixo do brasão municipal, adesivo indicando o órgão ou secretaria municipal ao qual presta serviço.

Art. 4º O Poder Executivo e o Poder Legislativo terão o prazo de até 12 (doze) meses, após a publicação desta lei, para adequar-se aos seus dispositivos.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotações próprias do orçamento municipal. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 12  de Maio de 2014.

RAIMUNDO ZANON

Prefeito Municipal

Registre-se,

Publique-se, 

Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PERÍODO DE 12/05/2014 á 12/06/2014.
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